
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

AUTÓGRAFO Nº 255/2020 
PROJETO DE LEI Nº 245/2020 

Dispõe sobre autorização para concessão de 
subvenções sociais no va lor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), nos termos em que especifica, a 
entidades de assistência social devidamente 
inscritas no Conselho Mun icipal do Idoso de 
Araraquara e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 
subvenções sociais, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reaisL às entidades de assistência 
social devidamente inscritas no Conselho Municipal do Idoso de Araraquara (COMIAL para 
despesas de custeio, conforme relacionado abaixo: 

Entidade CNPJ Va lor (R$) 

LAR INTERNATO OTONIEL DE CAMARGO 51.827.491/0001-80 R$ 20.000,00 

LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS 43.962.323/0001-79 R$ 50.000,00 

VILA VICENTINA OBRA UN IDA À SOCIEDADE SÃO 
45 .747.003/0001-21 R$ 30.000,00 

VICENTE DE PAULO 

Art. 2º As entidades beneficiadas obrigam-se a utilizar os recursos 
exc lusivamente conforme plano de trabalho ap rovado pela Com issão de Seleção de 
Projetos do COMIA. 

Parágrafo único. Caso os recursos sejam ut ilizados em desacordo com o plano 
de trabalho aprovado, deverão ser apl icadas as sa nções descritas no art. 73, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014 e no Decreto nº 11.434, de 2017. 

Art. 3º Os recursos financeiros que garantirão a concessão das subvenções 
sociais referidas no art. 1º desta lei são os oriundos da destinação do Imposto de Renda -
Campanha de 2019, por meio das leis de incentivos fiscais, rea lizadas por pessoas jurídicas e 
físicas ao Fundo Municipal do Idoso de Ara raqua ra (FMIA). 

Parágrafo único. O recurso orçamentá rio que garantirá a concessão das 
subvenções sociais referidas no art. 1º desta lei, serão oriundos do Poder Executivo, por meio 
do FMIA, consoante o orçament o vigente, por meio da dotação 257-
19.01.3.3.5043.08.241.0037.2.064.03.1000192. 

Art. 4º Os recursos de que trata o art. 1º desta lei serão repassados às entidades 
em consonância com o cronograma de desembolso const ante do plano de trabalho 
previamente aprovado pela Comissão de Seleção de Projetos do COMIA. 

Parágrafo único. Eventual atraso no repasse dos recursos de que trata o "caput" 
deste artigo permite o ressarcimento de despesas efetuadas com recursos próprios da 
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entidade, desde que previstas no plano de trabalho e executadas após a assinatura do Termo 
de Parceria. 

Art. 52 A utilização dos recursos financeiros e a entrega da prestação de contas 
deverão seguir o disposto na Lei Federal n2 13.019, de 2014, ao Decreto n2 11.434, de 2017 e 

ao Termo de Parceria celebrado entre a entidade beneficiada e o Município. 

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no plano de 
trabalho acarretará sanções à entidade, conforme a legislação vigente. 

Art. 62 Deverá ser restituído ao FMIA eventual saldo de recursos não utilizados, 
por meio de depósito bancário identificado pelo número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) da entidade depositante, a ser realizado no Banco do Brasil 5/A n2 001, 
agência 0082-5, conta corrente 88.868-0. 

Art. 72 Esta lei ent ra em vigor na data de sua publicação. 

"PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO", 4 de dezembro de 2020. 

E SAN\fANA G " 
si dente 
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